CONCLUSÕES DO 4º ENCONTRO 
DE LÍDERES PRESBITERIANOS CONSERVADORES
(Referendadas como documento oficial do Sínodo na sua reunião de Janeiro de 1997)
 
Os pastores, presbíteros e demais líderes reunidos durante o 4º Encontro de Líderes Presbiterianos Conservadores, de 01 a 05 de Julho de 1996, depois de madura reflexão e discussão sobre  temas de grande atualidade e urgência para a nossa Igreja, à luz da Palavra de Deus, do bom senso e da experiência cristã, e visando o seu crescimento e a sua boa ordem, resolvem proclamar  as conclusões a que chegaram sobre os seguintes assuntos estudados: 
VOCAÇÃO MINISTERIAL

Vocação é o chamado de Deus para a salvação e, conseqüentemente, para todo o serviço no Seu Reino. O ministério é uma das diversas atividades do Reino de Deus; conquanto seja uma função excelente dentro deste reino, não se espera que ocorra necessariamente uma chamada sobrenatural ou mística para o vocacionado.
Assim como a vocação para qualquer atividade se manifesta pelo pendor natural de cada um ou é despertada por outrem, assim também se evidencia a chamada para o ministério. Portanto, recomenda-se que pais e líderes eclesiásticos em geral trabalhem no sentido de se despertar vocações para o sagrado ministério. 

A confirmação da vocação para o ministério se dá: 1º) pela produtividade; 2º) pela habilidade pessoal; 3º) pela dedicação prazerosa em servir; 4º) pelo testemunho dos que recebem os serviços prestados.

Essas evidências devem ser observadas pelo Conselho, no caso do aspirante ao ministério, e pela Congregação de Professores, quando este estiver na condição de aluno do Seminário. 

Quanto ao licenciado que não mostrar tais evidências deverá o seu respectivo Presbitério aplicar, conforme o caso requeira, o disposto nos artigos 63 e 64 da Constituição e Ordem da Igreja:
 
Art. 63 - A licenciatura não durará menos de um ano, nem mais de dois, e só será dispensada em casos muito excepcionais. 

Art. 64 - Dentro do período de licenciatura, o Presbitério pode cassar a licença, se achar necessário; e é dever do Presbitério cassá-la sempre que o licenciado se entregue, sem necessidade, a qualquer mister que o impeça de fazer prova plena de seus dons.
 
Quanto ao ministro em atividade que demonstrar falta em uma ou mais das áreas relacionadas como evidência de vocação, deve ser exortado pelo seu respectivo Presbitério. Após tal esforço, não havendo a devida adequação, deve-se aplicar o disposto no art. 43, §§ 1º  e 2º da referida Constituição, como seguem:

§ 1º - Se algum ministro mostrar evidente falta de aptidão para servir à Igreja, nesta qualidade, pode o Presbitério, ouvindo a defesa do ministro, exonerá-lo administrativamente do seu ofício, sem caráter de censura, e mesmo contra sua vontade, do mesmo modo por que cassa a licenciatura de um candidato por falta de prova de ter sido chamado por Deus para a obra do ministério. Mas, para exonerar um ministro do seu ofício, é indispensável o voto de dois terços do Presbitério.

§ 2º - No caso de algum ministro, sobre quem não  pese qualquer acusação, estar convencido, em sua consciência, de não ter sido chamado para o desempenho de seu ofício ou de não possuir aptidão suficiente para servir à Igreja, nesta qualidade, e ainda no caso de ter motivos particulares ponderosos, poderá apresentar estes fatos ao concílio de que é membro pedindo sua exoneração; e o concílio, se depois de madura reflexão concordar com o juízo do ministro, deverá conceder-lha, sem caráter disciplinar.

PRIORIDADES NO MINISTÉRIO 

Quanto às funções ministeriais, relacionadas no Art. 49  da Constituição e Ordem,  podem ser agrupadas em três áreas, que são: educacional, assistencial e administrativa. Embora sendo todas elas parte do trabalho pastoral, deve-se priorizar a área educacional eclesiástica. 

Portanto, fica claro que o ministro deve evitar toda  atividade que não esteja ligada diretamente ao ministério e, por outro lado, deve buscar o aperfeiçoamento cultural-teológico através de constantes reciclagens, compra e leitura de bons livros, seminários, encontros de líderes, etc.  para alcançar o objetivo proposto na área priorizada.

Entendemos que é de vital importância a criação de escolas seculares de orientação cristã.
Todavia, ainda que o Art. 4º dos Estatutos permita às igrejas locais ministrarem instrução secular aos menores, filhos de seus membros, este preceito não deve servir de base para igrejas abrirem escolas vinculadas à pessoa jurídica da igreja, evitando assim que o seu pastor gaste seu tempo com outras funções que não sejam as acima expostas e que a igreja venha, eventualmente, a sofrer prejuízos de qualquer natureza com a administração dessas escolas.

Embora priorizando a área educacional, o ministro não deve negligenciar as atividades assistencial e administrativa, posto que as três formam um ministério ideal. 
LITURGIA
 
A liturgia são as diversas partes de que consta o culto a Deus. 

O culto, em conjunto ou público, é o encontro de Deus com o Seu povo. Crentes vêm a Seu convite e são bem-vindos à Sua presença. Deus fala através da invocação, da leitura da Palavra, do sermão e da bênção. Os fiéis respondem com cânticos, oração e confissão de fé.
 
O culto litúrgico é o momento no qual se estabelece uma relação vertical - entre  Deus e o adorador - diferenciando-se das demais reuniões do povo de Deus, como escolas dominicais, estudos bíblicos, palestras, debates, comemorações, etc., em que essa relação é essencialmente horizontal - entre uma pessoa e outra.
 
O princípio regulador do culto é o estabelecido na Palavra de Deus e não em intenções do adorador, ainda que sinceras, como bem afirma Calvino: “Deus não só considera infrutífero, mas também abomina totalmente tudo que não está de acordo com a Sua vontade”, e, ainda, como preceitua o capítulo XXI, itens I e II da nossa Confissão de Fé: “A luz da natureza mostra que há um Deus, que tem domínio e soberania sobre tudo, que é bom e faz bem a todos, e que, portanto, deve ser temido, amado, invocado, crido e servido de todo o coração, de toda a alma e de toda a força; mas, o modo aceitável de adorar o verdadeiro Deus é instituído por Ele mesmo, e é tão limitado pela Sua própria vontade revelada, que Ele não pode ser adorado segundo as imaginações e invenções dos homens, ou sugestões de Satanás, nem sob qualquer representação visível, ou de qualquer outro modo não prescrito nas Santas Escrituras. O culto religioso deve ser prestado a Deus o Pai, o Filho e o Espírito Santo - e só a Ele; não deve ser prestado nem aos anjos, nem aos santos, nem a qualquer outra criatura; nem deve, depois da queda, ser prestado a Deus pela mediação de qualquer outro, senão unicamente a de Cristo”. 
 
O líder do culto litúrgico  deve ser sempre uma pessoa qualificada para tal, conduzindo toda a liturgia no sentido de estabelecer o relacionamento vertical - entre Deus e o homem, e o homem e Deus. Tal dirigente deve conduzir todos os componentes da liturgia, fazendo convergir tudo para a parte central do culto: a mensagem.
 
À luz desse princípio, devem ser evitadas algumas práticas inadequadas à liturgia,  como: avisos, agradecimentos, testemunhos, destaque ou apresentação de visitantes, etc., práticas essas que podem ser feitas após o culto, ou, de preferência, antes de seu início. Devem ser evitados ainda os “espaços para apresentações especiais” que representem uma liturgia paralela à do dirigente do culto. 
 
Os elementos  essenciais da liturgia são os seguintes:

- Chamada à adoração 

- Contrição (confissão de pecados)

- Cânticos de louvor e gratidão

- Oração intercessória

- Instrução (mensagem bíblica)

- Dedicação (resposta à mensagem)
- Bênção apostólica

Obs. Orações específicas devem ser oferecidas como parte ou preparação desses elementos essenciais.
